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uJo atlDRÂDE, po(ôdo. do CPF n'

Sa74O1 39Sa9, RESOLVÊ ÍegistÍâr preços pàrâ êvêntual aqui§içáo êm fâcê da spEsêntâção da(s) pÍoposta(s) dâ(§) êmpresa(s) abeixo qualmcadâ(s):

ForÍ*c.dor MED SAUDE OISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: $.r5"t26l0001-95

R€p.i.c .ntê: ENlo LEITE DE oLlVElRÂ JUNIOR

ÍC.íooa: (81 ) 831 +179,1

Em.lh licitacao.medssudedislÍibuldora@oúlook.com

Eú.rqo: RUÂ ÂDALBEEIO COIMBRA, 24O - JARDIM JORDAO, Jóoâtão dos Guârâíapes _ PE _ 5É:11 5-1 I 0

Iten: 2 eü.n$drdê: $0,00 Unid!d.: UND Mr.cr: FORTSAN Mod.lo: uNlD Pt ço UnMrlo: R§ 4,40 v.lo.Í!tr[ RS2.200,00

Dar.riçãoi Água deíiladâ 100oml embalada c.nforme conía no rêgistío do produto. A êmbâlagêm deveíá tÍezêr eíeÍnamêmê o§ dados dê ldefitificaÇão

número dê loie data defâbícação ê dêta devalldadê. O prazo devalidade mínimo dêve seí de 18 meses a partk da data de emrega

Totll: R§ 2.200,00

As especificaçó€s técnicas coníantês do pÍocêsso êm êpígÍafq assim como todas âs obrigeçó€s e condiçóês descÍitâs nâ minuta da Ata de Regiíío dê Prêços ê ne

Proposta de Preços intêgrãm esla ÂRe independentemêntê de lranscdção

A validáde desta Âta d€ Registro de Preços é alé 27IOA2O25 , à cot'ta( do dia 27 nUzÍll1 -

Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, suieitando-

se as partes às normas constantes das Leis n' 10.520102, n'8.666/93 e alteraçôes posteriores, e dos Decretos

Municipais n' 6'17 /2018 e Íf 67012O20, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

01. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preÇos para eventual e Íutura aquisição de materiais e

equipamentos médico-hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com

as especifrcações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 01/2024 FMS e seus anexos, e propostas de

preÇos apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93, passando tais documêntos a fazer parte

integrantê do presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUçÃO:

02.1. O objeto será executado mediante a Íorma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO:

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registÍados conslantes do Anexo I desta Ata.

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mêdiante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do obieto;

03.3. Para Íazer jus ao pagamento, o Íornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade



perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas
. CNTD;

03.4. Nênhum pagamento será eÍetuado ao fornecêdor registrado enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;

03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preÇos êstarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamênte, decorram da execução do

obieto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociâis, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições dê qualquer natureza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o

fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cancelado unilaleralmente pelo ÓnCÃO GERENCIADO& ficando assegurado ao fomecedor registrado, tão

somente, o direilo ao recebimênto do pagamento dos produtos efetivamente prêstados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evenlual redução dos preços praticados no

mercado ou cancelados por fato que elêve o custo dos itêns registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociaÇões junto ao fornecedor registrado, observadas as disposiçõês contidas na alínea 'd' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. euando o preço registrado tornar-se superior ao preço prâticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renêgociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

04.4. 0 fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens, ofertados

ao mercado, sempre que esses forem mais vanta.losos do que os vigentes;

04.S. euando o preço de mercado tornar-se superior aos prêços registrados e o fornecedor registrado não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorÍa antes de

solicitação formal de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovanles apresentados;

04.7. Caso ha.ja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de rêserva para assegurar igual

oportunidade de negociação;

04.8. Não havêndo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancêlamento da ate de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mais vantaiosa;

04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata a alínea 'd'do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. A validade da prêsente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) mêses, conlados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, considerandcse perfeitamênte rêalizado o obieto deste instrumento.

06. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de prêços e sua efetiva publicação no

diário oficial do Município;

06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após atestada a solicitaÉo
previamênte expedida pelo FMS;

.ti.



06.3. O recebimento do objêto dar-se-á de acordo com o arl.73, inciso ll, letra "a", "b", da lei 8.666/93, com

alteraÇões postêriores;

06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrigação de

consumo para o Fundo Municipal de saÚde;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes

aos fornêcimentos êxecutados, em pleno acordo com as especificações contidas no presente termo, aliado às

disposições constantes da proposta do fornecedor;

06.6. No ato da êntrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os produtos se

estes não atenderem às especiÍicações do presente termo, devendo o Íornecedor substituÊlos no prazo máximo

de 24 (vintê e quatro) horas;

06.7. A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente após

o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no OrÇamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,

conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas

quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto

Municipal no 61712018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1 . O fomecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;

b) Assegurar a qualidade e conservação do íornecimento realizado;

c) Permitir e facilitar, à Íiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS

DORES, a inspeção do fornêcimento, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e

esclaÍecimentos solicitados;

d) lnformar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES a

ocorrência de qualquer fato ou condiÇão quê possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo ou

em parte, indicando as medidâs para coÍrigir a situação;

e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução do

fornêcimento em locais públicos;

0 Fornecer de acordo com as êspecificaçôes exigidas no lnstrumento Convocatório e na Proposta;

g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES toda e qualquer alteração dados

cadastrais para atualização;

h) Manter preposto aceito pela adjudicantê, para representála na execução do fornecimento durantê a vigência

da Ala de Registro de Preços;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados dirêtamente ao adiudicante ou a terceiros dêcorrentês de sua culpa

ou dolo quando da execução do fornecimênto, não excluindo ao adiudicatário ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

Íiscalização ou o acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bêm como manter em dia as obrigações

sociais e salariais dos empregados;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuttantes da execução

da Ala de registro de PreÇos;

l) Manter, durante a execução do avênÇado, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as

condiçóes de habilitaÇão exigidas na licitação-

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obleto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem prévia e

expressa anuência.

t



n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a íusão, cisão ou

incorporaÇão, sem prévia a êxpressa anuência do Fundo Municipal dê Saúde.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromelese a:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Adjudicatária pelo

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularídades constatadas;
b) Comunicar à Ad,udicatária qualquer irregularidade encontrada no fornecimento, fixando-lhe, quando não

pactuado, prazo para corrigi-los;

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;

d) NotiÍlcar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;

e) Efetuar o pagamento à Adiudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota frscal/fatura no setor

competente.

0 Prestar informações necessárias, com clareza, para fornecimento avençados;

g) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA! mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhaç

frscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adjudicados;

h) Notifrcar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procêdimêntos e/ou métodos de fornecimento

que porventura venham a sêr considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo Municipal de

Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES, a qualidade do material fornecido e a utilização dos mesmos;

i) Emitir "ordem de Fornecimento' autorizando o início da execução à ADJUDIcATÁRlA;

i) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o fornecimento, visando o atendimento das normas, especiÍicaÇões

e instruÇões estabelecidas, dêvendo intervir, quando necessário, a Íim de assêgurar sua regularidade e o fiel

cumprimento;

k) Aplicar, quando for o caso, as penâlidades, advertências e sanções previstas na Ata, dê acordo com as Leis

que regem a matéria;

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fornecimento objeto da licitação;

m) Pagar os preços do Material fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de Preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso iniustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do obleto pactuado, coníorme

o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicàr ao Fornecedor as seguintes sançõês, previstas no art. 87 da Lei n'
8.666/93, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s)

material(is), em decorrência de atraso inlustificado na execuÇão dos fornecimenlos;

c) Multa de 10't" (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecuÇão total ou parcial dos

mesmos;

d) Suspensão temporária de participar em licilação e impedimento de contratar com a Administração do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 . O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelêcido pela

administraÇão, sem .iustiÍicativa aceitável;

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamênto de registros nas hipóteses previstas nas alínêas a, b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.



1 1. DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11 .1 . O presente termo está êstritamente vinculado:

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 01/2024FMS, seus anexos;

b) À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1 . A presente ata de registro fundamenta-se:

a) Na Lei Federal no 10.520102:,

b) Na Lei Federal no 8.666/93;

c) No Decreto Municipal no 670/2020',

d) No Dêcreto Municipal no 61712018;

e) Nos prêceitos do direito público;

0 Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do dirêito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer aiustês que se fizerem necêssáÍios, em decorrência deste termo, serão

acordados entre as partes, lavrandGse, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÕES:

13.1 . Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com alterações posteriores e êm outras disposiçóes legais pertinentes, realizar, mediante teÍmo aditivo

e/ou termo de re-ratificação, as alteraÇões que julgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mântido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficienles para o satisfatório cumprimento das obrigaÇões por ele assumidas-

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666193, será designado servidor nomeado em portaria

específrca, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato;

14.2. A frscalização compete, entre outras atribuições, verificaÍ a conformidade da execução do Contrato com as

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;

14.3. A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;

14.4. A Íiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos

danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a terceiros, resultante de ação ou

omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

14.5. A licitante vencedora deverá mantêÍ preposto, aceito pela AdministraÇão, durante o período de vigência da

Ata, para representá-la.

'I 5. DO FORO:

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Sênhora das Dores, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do prêsente instrumento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus efeitos
legais.

A píesentê Ata de Rêgistío d€ PíêÇos, após llda 3 achada coníome. é assinâda pêlas pôítes.

GILVAN ARAUJO A}IDRADE
GESTOR DO FliIS

Âssinado d€ formâ digitalpoÍ:
GILVAT ANAUJO ÂI{ORÂDE

5874o',! 39549
Dados: 28 /OU2024 21 :38:30
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